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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 281/2004

CONSIDERANDO que recentemente, o Tribunal Superior Eleitoral procedeu a redução do número de cadeiras de vereadores nos municípios brasileiros;

CONSIDERANDO que a nova fixação do número de cadeiras proporciona uma redução na representatividade da população junto ao Poder Legislativo, especialmente em cidades com população entre 20.000 e 45.000 habitantes;

CONSIDERANDO que as faixas populacionais fixadas para a distribuição de cadeiras são muito extensas, o que gera uma paridade no número de vereadores em cidades de portes distintos, causando a redução da representatividade acima citada;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Presidência da República Federativa do Brasil; ao Tribunal Superior Eleitoral e à Presidência do Senado Federal e Câmara dos Deputados, solicitando a realização de estudos visando proceder uma alteração na Constituição Federal no tocante ao número de cadeiras de vereadores nos municípios brasileiros de menor porte, procurando oferecer maior representatividade da população junto ao Poder Legislativo. Sugerimos a seguinte distribuição, por faixa populacional: em municípios com até 5.000 habitantes, 05 vereadores; em municípios entre 5.001 e 10.000 habitantes, 07 vereadores; em municípios entre 10.001 e 15.000 habitantes, 09 vereadores; em municípios entre 15.001 e 25.000 habitantes, 11 vereadores; em municípios entre 25.001 e 35.000 habitantes, 13 vereadores; em municípios entre 35.001 e 50.000 habitantes, 15 vereadores; em municípios entre 50.001 e 75.000 habitantes, 17 vereadores; em municípios entre 75.001 e 100.000 habitantes, 19 vereadores; em municípios entre 100.001 e 150.000 habitantes, 21 vereadores; a definição do número de cadeiras em cidades com mais de 150.000 habitantes, ficaria a cargo dos parlamentares. 

Acreditamos que dessa forma, o Poder Legislativo das cidades brasileiras de menor porte, resgataria a representatividade da população perdida com a fixação do número de cadeiras de vereadores imposta pelo TSE, garantindo o desenvolvimento de um trabalho mais abrangente e com maior participação popular.

Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada às lideranças partidárias do Senado Federal e Câmara dos Deputados, solicitando apoio dos nobres parlamentares para atendimento de nosso pleito, que certamente representará melhor o anseio de nossa população.

S.Sessões, 06 de dezembro de  2004.
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